
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 
Rua José Fernandes da Silva, 28 – Tel: (12)3677-9700 – Fax: 3677-2100 –   CEP12180000 

 

Página 1 

 

 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2015 
Edital nº. 001/2015 

Processo Administrativo Municipal n° 005/2015 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONEXÕES DE ACESSO CONTÍNUO À INTERNET (IP DEDICADO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor valor unitário por item. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 27 de janeiro de 2015.  
 
HORÁRIO DE INÍCIO: 09:30 horas – horário de Brasília (início do credenciamento). 

 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Natividade da 
Serra, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-
000. A sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº. 012/2014. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas. 
 

ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Natividade da Serra – localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da 
Serra/SP, CEP 12.180-000, e-mail: licitacao@natividadedaserra.sp.gov.br, telefone: 12 3677 9700 / 
fax 12 3677 2171.  
 
A Prefeitura Municipal de Natividade da Serra torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), conforme estabelecido neste instrumento convocatório. 
Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 
posteriores, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 07/2013 
e Decreto Municipal nº 08/2013.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 
 
Integram este Edital os anexos: 
 
I – Termo de Referência; 
II - Minuta de Ata de Registro; 
III - Modelo de Declaração de Habilitação; 
IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
VI – Modelo de Proposta Comercial. 
 
1- CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1- O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, 
acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizações posteriores. 
 
2- PARTICIPAÇÃO 
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2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2- Não será permitida a participação de empresas: 
2.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 
2.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
2.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
2.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3- CREDENCIAMENTO 
 
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
 
3.1.1- Quanto aos representantes: 
 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o 
procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem 
“a”; 
 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 
 
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não 
puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de 
interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas 
e apuração do menor preço. 
 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
 
f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 
 

 Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 
qualquer fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) 
e nº. 2 (Habilitação); 
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3.1.3- Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 

 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 
(Proposta) e nº. 2 (Habilitação). 

  
4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 – Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº. ___/2014 

Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação 
Pregão Presencial nº ___/2014 

Denominação da empresa: 

CNPJ: 

 
5- PROPOSTA 
 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada preferencialmente datilografada ou impressa, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, sem cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou 
pelo procurador. 
 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone/fax, e-mail (se houver) e 
CNPJ do licitante; 
 
5.3.2- Preço unitário por item, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente 
licitação; 
 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de três 
casas decimais; 

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
 
5.3.3- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 
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5.4 - Não será obrigatória apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(ns) de seu interesse. 
 
5.5 – A proposta deverá estar datada e assinada. 
 
5.6. – Prazo de instalação e ativação não superior a 30 dias corridos após a assinatura do contrato.  
 
5.7. Local de instalação e ativação: Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, localizada na Rua 
José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000. 
 
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
 
6.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, requerimento de 
empresário, estatuto ou Ata social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
d) Os documentos descritos nos subitens acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
e) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 
6.1.1, a, b e c, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no 
item 3 deste edital. 
 
6.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação de: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no 
âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

c2) Certidão de Regularidade Estadual. 
c3) Certidão de Regularidade Municipal Mobiliária. 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 
de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
f) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, a contar da sessão de abertura dos envelopes, prorrogáveis por igual período, 
a critério desta Prefeitura Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
f.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem f.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
6.2.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

 
6.2.4- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
a) Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo V). 
 
6.2.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL 
 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s), 
expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 
 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar a 
prestação de serviços de conexões de acesso contínuo à internet (IP DEDICADO), com fornecimento 
de 1 (um) link dedicado de internet, pelo período de no mínimo de 06 (seis) meses. 
 
6.3- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
 
6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
 
6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
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7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1. 
 
7.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes 
nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação. 
 
7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por item, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
 
7.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas 

pelos demais licitantes; 
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 

7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 
 
7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 
licitantes; 

 
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 
 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

 
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço unitário por item, observada a redução mínima de 1% (um por cento) do valor da 
menor proposta ofertada.  
 
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
 
7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
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7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada; 

7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de 
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 
 
a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência nos termos da LC 123/2006 e 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a 
contar da convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão; 
 
b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

 
7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da 

fase de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 
a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
a hipótese prevista no subitem 7.9.4, será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente 
vencedora da fase de lances. 
 
7.10- Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  
 
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. 
 
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.14- Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital. 
 
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 
 
7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
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7.17- Esta Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado. 
 
7.18- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor. 
 
7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora. 
 
7.20- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 
 
7.21- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A petição será 
encaminhada ao(a) Pregoeiro(a) que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
 
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao(a) Pregoeiro e protocolada no setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, 
Centro, Natividade da Serra/SP.  
 
8.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de “fac-símile” ficando a validade do procedimento 
condicionada à apresentação do original no prazo de 48 horas; 
 
8.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 
nova data para a realização deste certame. 
 
8.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 
 
8.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 

8.4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 
Prefeitura Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
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8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
8.4.3- As contra-razões de recurso devem ser protocolados no setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Natividade da Serra, localizada na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, 
Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, dirigidos ao Prefeito Municipal.  
 
8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à autoridade 
competente homologar o certame e determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura 
do contrato. 
 
8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e 
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura do Contrato. 
 
9 – DO CONTRATO 
 
9.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital. 
 

10.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, 
esta Prefeitura Municipal verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais 
meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
a) Se não for possível atualiza-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será 
notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 
subitem 10.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
 
9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco dias úteis 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a 
critério desta Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
9.1.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de dois dias úteis, a contar 
da publicação da homologação do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura 
Municipal, sob pena de a contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 
 
a) Não ocorrendo à regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os 
procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na 
hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 
propostas de preços se encontrem classificadas. 
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b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atenderem aos requisitos 
deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à 
contratação. 
 
9.2. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento 
perder a validade. 
 
9.3. O contrato vigerá, a partir da assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo de Prorrogação, observado o limite 
estabelecido no Inciso II do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.   
 
9.4. O reajuste do preço dos serviços obedecerá a uma periodicidade mínima de doze meses a contar 
da data da assinatura do contrato, corrigidos pela variação do IPC-FIPE observada no mesmo 
período, ou por índice oficial que vier a substituí-lo. 
 
10- DA ORDEM DE ENTREGA/SERVIÇO 

 
10.1 – A ordem de entrega/serviço expedida após a assinatura do Contrato indicará: os nome da 
Empresa, o local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A 
Contratada fica obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem 
aplicadas as sanções previstas no Contrato. 
 
10.1.1- A Ordem de Entrega/Serviço será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail 
informados na proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual 
alteração do fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
 
10.1.2- O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
 
10.1.3- O prazo máximo de instalação e ativação é de 30 dias, com o fornecimento de toda 
infraestrutura externa para a instalação e ativação, incluindo os equipamentos (cabos, conectores, 
etc.); A operadora deve realizar a instalação e configuração de todos os recursos de sua propriedade, 
necessários à realização dos serviços (acessos, modens, roteadores, etc.), dentro do horário de 
expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira das 8h às 11:30h e das 12:30h às 17h, salvo as 
exceções acordadas entre as partes. 
 
10.1.4- A empresa deve comunicar o horário de entrega/execução com 24 horas de antecedência. 
 
10.2 – A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 
entrega/serviço ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93. 
 
11- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1 - As despesas decorrentes da contratação futura, oriundas de recursos próprios do município, 
estimadas em R$ 139.783,60, onerarão os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
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ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

02 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.110 

04 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.220 

05 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.310 
 

12- FORMA DE PAGAMENTO 
 
12.1 – O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação 
dos serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 
173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta 
corrente indicada pela empresa contratada.  
 
12.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 
12.2.1- Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
13- SANÇÕES 
 
13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/02. 
 
13.2. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, a Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
 
13.2.1. Em caso de possível atraso na entrega ou ativação do objeto por fato superveniente a 
vontade da Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da 
data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual 
período, ou seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 
nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do 
objeto/ativação, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso 
somada a sanção de rescisão unilateral e a multa prevista no item 13.2. 
 
13.2.2. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de 
Serviço, ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 13.2, sem 
prejuízo de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 
   
14- DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 
Rua José Fernandes da Silva, 28 – Tel: (12)3677-9700 – Fax: 3677-2100 –   CEP12180000 

 

Página 12 

 

 

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.2- A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
 
14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
14.3.1. O Contrato será publicado conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
 
14.4- Após a publicação do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, findo o qual serão 
inutilizados.  
 
14.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Paraibuna - SP. 
 
 
 
 

Natividade da Serra, em 09 de janeiro de 2015. 
 
 
 
 

BENEDITO CARLOS DE CAMPOS SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 
Rua José Fernandes da Silva, 28 – Tel: (12)3677-9700 – Fax: 3677-2100 –   CEP12180000 

 

Página 13 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2015 
Edital nº. 001/2015 

Processo Administrativo Municipal n° 005/2015 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONEXÕES DE ACESSO CONTÍNUO À INTERNET (IP DEDICADO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
Contratação de empresa para a prestação de serviço de telecomunicações com fornecimento de 3 
(três) links dedicados de internet. 
 
1. Da especificação técnica: 
- IP Dedicado a Internet na velocidade mínima de 10 Mbps, por acesso. 
- Bidirecional, trafego nos dois sentidos, download e upload;  
- Simétrico, mesma velocidade nominal de 10 Mbps nos dois sentidos, download e upload;  
- Interligação das conexões diretamente ao backbone da contratada, sem a utilização de redes 
intermediárias e com banda de passagem mínima de 10 Mbps;  
- Fornecimento de um range de 6 IP´s fixos e válidos na internet; 
- Fornecimento de dois endereços DNS, primário e secundário; 
- Garantia de banda de no mínimo 90%;  
- Suporte TCP/IP; 
- Sem qualquer tipo de limitação quanto a quantidade em bytes ou conteúdo da informação 
trafegada;  
- Cessão e instalação dos dispositivos de comunicação necessários à ativação das conexões 
(roteadores, modens, cabos, conectores e demais equipamentos)  
- Atender a todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  
2. Da Instalação  
- Fornecimento de toda infraestrutura externa para a instalação e ativação, incluindo os 
equipamentos (cabos, conectores, etc.);  
- Prazo de 30 dias para instalação e ativação; 
- A operadora deve realizar a instalação e configuração de todos os recursos de sua propriedade, 
necessários à realização dos serviços (acessos, modens, roteadores, etc.), dentro do horário de 
expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 18h, salvo as 
exceções acordadas entre as partes.  
3. Do Gerenciamento da solução  
- Disponibilizar acesso a portal WEB com no mínimo as seguintes informações:  
- Identificação do ponto de acesso e respectivo número do acesso;  
- Velocidade do acesso;  
- Informações do tráfego de entrada e saída;  
- Taxa média de ocupação do link (throughput);  
- Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda.  
- A solução de gerência da rede da operadora deverá atuar de forma pró ativa, de acordo com o Nível 
de Serviço (SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do serviço.  
- A operadora deve responsabilizar-se pelo fornecimento, manutenção e reposição de todos os 
equipamentos, infraestrutura e meios necessários para a execução do objeto contratado, cujos custos 
deverão estar inclusos no valor mensal a ser pago pela Prefeitura, com exceção da infraestrutura da 
rede interna (rede local), fornecimento de energia elétrica para alimentação dos equipamentos, e da 
climatização das salas, nas dependências da Prefeitura;  
- Providenciar a imediata correção de deficiências apontadas pela Prefeitura quanto à execução do 
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contrato.  
- A operadora deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL;  
- A Central de Atendimento deverá ser acessada por um número telefônico, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias da semana;  
- A Central de Atendimento deverá gerar um identificador de registro de chamadas (protocolo) que 
deverá ser informado à Prefeitura no momento da abertura do chamado, e que terá por finalidade 
identificar a qualquer momento o problema específico, possibilitando o controle de chamados.  
- Solução em caso de defeitos em até 4 horas.  
4. Das Disposições Gerais  
- As despesas decorrentes da ativação do serviço contratado correrão por conta exclusiva da 
operadora.  
- A Prefeitura disponibilizará os seguintes recursos para instalação dos equipamentos e ativação do 
serviço:  
- Tomada elétrica tri polar com tensão estabilizada 110 V;  
- Cabeamento necessário do PT (ponto de terminação da rede da contratada) até o local onde serão 
instalados os equipamentos da solução. 
5. VALOR DE REFERÊNCIA 
Valor total anual: R$ 139.783,60. 
O valor de referência corresponde ao valor máximo para contratação. 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
. LEI Nº. 10.520/02. 
. LEI Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
. DECRETO MUNICIPAL Nº 07/2013. 
. EDITAL ______/2014 – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. _______/2014. 
. DEMAIS NORMAS E LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES À MATÉRIA. 
 
   Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo 
determinado, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA, Estado de 
São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 45.686.227.0001/70, com 
sede na Rua José Fernandes da Silva, nº 28, Centro, Natividade da Serra/SP, CEP 12.180-000, 
devidamente representada por seu Prefeito Municipal, BENEDITO CARLOS DE CAMPOS SILVA, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 10.214.828, inscrito sob o CPF nº 
002.664.448-73, denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, n.º 
________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) 
_________________, RG nº __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora do Pregão 
em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações, Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal nº 
07/2013, firmam o presente contrato com as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de 
telecomunicações com fornecimento de 03 links dedicados de internet, na seguinte conformidade: 

a. Da especificação técnica: 
- IP Dedicado a Internet na velocidade mínima de 10 Mbps, por acesso. 
- Bidirecional, trafego nos dois sentidos, download e upload;  
- Simétrico, mesma velocidade nominal de 10 Mbps nos dois sentidos, download e upload;  
- Interligação das conexões diretamente ao backbone da contratada, sem a utilização de redes 
intermediárias e com banda de passagem mínima de 10 Mbps;  
- Fornecimento de um range de 6 IP´s fixos e válidos na internet; 
- Fornecimento de dois endereços DNS, primário e secundário; 
- Garantia de banda de no mínimo 90%;  
- Suporte TCP/IP; 
- Sem qualquer tipo de limitação quanto a quantidade em bytes ou conteúdo da informação 
trafegada;  
- Cessão e instalação dos dispositivos de comunicação necessários à ativação das conexões 
(roteadores, modens, cabos, conectores e demais equipamentos)  
- Atender a todas as normas definidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL.  
b. Da Instalação  
- Fornecimento de toda infraestrutura externa para a instalação e ativação, incluindo os 
equipamentos (cabos, conectores, etc.);  
- Prazo de 30 dias para instalação e ativação; 
- A operadora deve realizar a instalação e configuração de todos os recursos de sua propriedade, 
necessários à realização dos serviços (acessos, modens, roteadores, etc.), dentro do horário de 
expediente da Prefeitura, de segunda a sexta-feira das 8h às 12h e das 14h às 18h, salvo as 
exceções acordadas entre as partes.  
c. Do Gerenciamento da solução  
- Disponibilizar acesso a portal WEB com no mínimo as seguintes informações:  
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- Identificação do ponto de acesso e respectivo número do acesso;  
- Velocidade do acesso;  
- Informações do tráfego de entrada e saída;  
- Taxa média de ocupação do link (throughput);  
- Visualização de gráfico detalhando a utilização da banda.  
- A solução de gerência da rede da operadora deverá atuar de forma pró ativa, de acordo com o Nível 
de Serviço (SLA), realizando o acompanhamento dos defeitos e desempenho do serviço.  
- A operadora deve responsabilizar-se pelo fornecimento, manutenção e reposição de todos os 
equipamentos, infraestrutura e meios necessários para a execução do objeto contratado, cujos custos 
deverão estar inclusos no valor mensal a ser pago pela Prefeitura, com exceção da infraestrutura da 
rede interna (rede local), fornecimento de energia elétrica para alimentação dos equipamentos, e da 
climatização das salas, nas dependências da Prefeitura;  
- Providenciar a imediata correção de deficiências apontadas pela Prefeitura quanto à execução do 
contrato.  
- A operadora deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação 
Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL;  
- A Central de Atendimento deverá ser acessada por um número telefônico, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias da semana;  
- A Central de Atendimento deverá gerar um identificador de registro de chamadas (protocolo) que 
deverá ser informado à Prefeitura no momento da abertura do chamado, e que terá por finalidade 
identificar a qualquer momento o problema específico, possibilitando o controle de chamados.  
- Solução em caso de defeitos em até 4 horas.  
d. Das Disposições Gerais  
- As despesas decorrentes da ativação do serviço contratado correrão por conta exclusiva da 
operadora.  
- A Prefeitura disponibilizará os seguintes recursos para instalação dos equipamentos e ativação do 
serviço:  
- Tomada elétrica tri polar com tensão estabilizada 110 V;  
- Cabeamento necessário do PT (ponto de terminação da rede da contratada) até o local onde serão 
instalados os equipamentos da solução. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

2.1. Zelar pela perfeita e contínua execução dos serviços contratados. 

2.2. Cumprir os postulados legais vigentes, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, como 
também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela 
regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato. 

2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a 
serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previstos na legislação, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, sendo que a inadimplência dos encargos estabelecidos não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

2.5. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho de alguma atividade pertinente ao objeto do contrato ou em 
conexão ou contingência, na forma como a expressão é considerada nos artigos 30 e 60 do 
Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/87. 
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2.6. Arcar com todos os ônus necessários à perfeita execução do contrato, exceto aquelas aqui 
definidas como de responsabilidade da CONTRATANTE. 

2.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATANTE, qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento em relação à execução do contrato. 

2.8. Responder administrativamente, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou 
materiais ocasionados a esta Administração e ou terceiros, por empregados, decorrentes da 
execução deste contrato. 

2.9. Zelar pelo sigilo dos dados cadastrais da CONTRATANTE só divulgando-os para terceiros com 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

2.10. Atender no prazo máximo de 4 horas as solicitações que se fizerem necessárias, 
referentes à prestação de serviços contratados pela CONTRATANTE. 

2.11. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

2.12. Manter, durante o período de vigência do contrato, um preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representação da CONTRATADA sempre que for necessário. 

2.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, devidamente comprovados, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
da Lei, ligadas ao cumprimento do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE. 

2.14. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a prestação de serviços independente de solicitação. 

2.15. Fornecer código de acesso para eventuais contatos, esclarecimentos ou registros das 
reclamações sobre o mau funcionamento, defeitos, interrupções, ainda que intermitentes, 
dos serviços contratados. 

2.16. Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

2.17. Prestar o serviço, objeto desta contratação, 24 horas por dia 7(sete) dias por semana, 
durante todo período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas e devidamente autorizadas. 

2.18. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da contratante: 

3.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do serviço contratado. 

3.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
CONTRATADA durante o prazo de vigência do Contrato. 

3.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

3.4. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 
contrato. 
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3.6. Providenciar e manter em perfeitas condições a infraestrutura necessária à instalação e 
manutenção dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do contrato, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado por meio de Termo de Prorrogação, observado o 
limite estabelecido no Inciso II do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993.   

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E VALOR DO CONTRATO 

Conforme proposta de serviço apresentada pela Contratada, os valores a serem cobrados pelos 
serviços prestados serão os seguintes: 

Item Unid. Serviço Valor unitário (mensal) Valor Total (12 meses) 

1 3 

Serviço de 

telecomunicações 

com fornecimento 

de links dedicados 

de internet. Link 

de 10Mbps, 

locação de 

roteador e 

instalação 

R$ R$ 

 
R$ .......(....................................................................................................) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O faturamento deste contrato iniciará a partir da data da ativação do serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No interesse da contratante o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou suprimido, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 
n.8.666/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessário, até o limite ora previsto, não podendo os acréscimos ou supressões 
excederem o limite estabelecido no parágrafo anterior.   

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação futura, oriundas de recursos próprios do município, 
previstas em R$ ..............., onerarão os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

02 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.110 

04 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.220 

05 01 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.310 

PARÁGRAFO ÚNICO 

As despesas para os anos subsequentes, e em caso de prorrogação deste contrato, estarão 
submetidas à dotação orçamentária própria prevista para atendimento à presente finalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto/prestação dos 
serviços. Para entrega do objeto deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 
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173/2009) devidamente atestada pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta 
corrente indicada pela empresa contratada.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado 
ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATADA e a contagem do 
prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da Fatura, devidamente corrigida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento 
será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O faturamento terá início a partir do recebimento dos recursos constantes do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A Contratante utilizará os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas aplicadas à 
Contratada, após regular processo administrativo.  

PARÁGRAFO SEXTO 

No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de habilitação quanto à 
situação de regularidade da empresa. 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por este contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A fiscalização de que trata o parágrafo segundo não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O faturamento iniciará a partir da plena instalação e ativação do Acesso Digital e demais recursos 
constantes do objeto da contratação ou do momento em que a CONTRATADA torná-los disponível, 
caso este não possa ser ativado por atraso causado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

O reajuste do preço dos serviços obedecerá a uma periodicidade mínima de doze meses a contar da 
data da assinatura do contrato tendo como índice a média aritmética dos índices IGP-M/FGV, IPCA, 
INPC e IPC/FIPE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Câmara e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

a. O não cumprimento das obrigações assumidas na presente Ata ou a ocorrência da hipótese 
prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e no artigo 7º da Lei Federal 
nº 10.520/02 autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, a Ata, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do 
mesmo diploma legal, no caso de inadimplência, e ainda, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor da contratação. 
b. Em caso de possível atraso na entrega ou ativação do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, esta deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data final, 
contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou 
seja, por no máximo mais 3 dias úteis. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo 
prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto/ativação, até o 15º 
(décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 
rescisão unilateral e a multa prevista no item 13.2. 
c. No caso da inexecução da prestação de serviços no dia e horários indicados na Ordem de Serviço, 
ou de sua execução de forma inadequada, será aplicada a multa prevista no item 13.2, sem prejuízo 
de rescisão unilateral da Ata e aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 
10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei n. 8.666/93 e na cláusula décima. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Eventuais recursos administrativos quanto a questões à execução do presente Contrato poderão ser 
dirigidos à presidência da Câmara, por intermédio do Fiscal do Contrato, observado os prazos 
previstos no artigo 109, da Lei n.8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Paraibuna/SP, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente contrato em três vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de duas testemunhas abaixo assinadas. 

Taubaté, ____ de __________________ de 2015. 

 
________________________________________________________ 
CONTRATANTE 
 
________________________________________________________ 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF: 
Identidade:  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante legal da 
___________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº _____________, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº ___/15, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Natividade da Serra, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 
certame. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 
________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/15, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Natividade da Serra. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA 
Rua José Fernandes da Silva, 28 – Tel: (12)3677-9700 – Fax: 3677-2100 –   CEP12180000 

 

Página 24 

 

 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 
_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 
Presencial nº ____/15, da Prefeitura Municipal de Natividade da Serra, declaro, sob as penas da lei, 
que a __________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 
 
 

Data e assinatura do representante legal 
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ANEXO VI 
MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. __/2015 

EDITAL Nº. ___/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° ____/2015 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

 

Razão social: _________________________________________ CNPJ nº.: _______________________________________  

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.: ___________________________________________ 

Endereço completo: ___________________________________________________________________________________  

Telefone: ____________________________________________________________Fax: ____________________________  

E-mail: ______________________________________________________________________________________________  

 

 

ITEM 

Descrição Qtd. Serviço 
Valor 

Mensal  
Período 

 Valor 

Total  

(12 meses) 

1 

Serviço de 

telecomunicações com 

fornecimento de links 

dedicados de internet 

3 

link de 10Mbps, 

locação de roteador e 

instalação 

R$ 12 meses R$ 

Validade desta proposta: 60 dias, a contar da abertura dos envelopes do pregão. 

Prazo de instalação e ativação: não superior a 30 dias corridos após a assinatura do contrato. 
 
 
DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão _____/2015; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital ____/2015 e de seus Anexos. 
 
 

Local, data. 
 

_________________________________________________ 
Representante Legal 

                                                           RG N.º 
                                                           CPF N.º 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO EMPRESA 


